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condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da 
inadimplente. A empresa vencedora deverá substituir/Reparar os serviços que porventura não 
atendam às especificações, sob pena das sanções cabíveis, sendo que, as despesas 
pertinentes a entrega (frete, seguro, etc.) correrão às suas expensas 
 
14.7. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento sujeitará a 
contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de 
substituição dos serviços, todas as despesas decorrentes, tais como impostos, taxas, tributos, 
fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem 
como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão 
por conta da empresa contratada. 
 
14.8. Caso os serviços cotados sejam paralisados durante a vigência do contrato, a licitante 
contratada fica obrigada a substituí-lo por outro similar, que tenha o mesmo principio ativo 
daquele, devidamente reconhecido pela ANVISA, quando o licitador o solicitar. 
 
14.9. Os serviços terão que estar acompanhados da Nota Fiscal de serviços, para conferência 
e encaminhamento da mesma ao Setor de Compras, para processamento do empenho 
respectivo. 
 
14.10. Não serão aceitos serviços suspeitos de alteração, adulteração, fraude ou falsificação 
com risco comprovado a saúde, respondendo os responsáveis por infração prevista na Lei 
Federal nº. 6.437/77, e crime previsto no Código Penal, a ser apurado na forma da Lei. 
 
14.11. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, quando a contratada deixar de 
cumprir as obrigações nela avençadas. 
 
14.12. O prazo de fornecimento dos materiais é de 12 (doze) meses, após a assinatura do 
contrato. 

 
15. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
15.1. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a emissão e liquidação da Nota 
Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado 
pela empresa vencedora. 
 
15.2. O pagamento ocorrerá após o empenho da Nota Fiscal relativa à quantidade total dos 
serviços executados. 
 
15.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente na nota fiscal apresentada. 
 
15.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a empresa vencedora providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
 
15.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
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15.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 
15.7. A empresa vencedora regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
15.8. Para a efetivação do pagamento, a empresa contratada deverá apresentar ao Setor de 
Compras, para o devido empenho; juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões 
negativas de débitos Federais, Estaduais, Municipais, Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social – INSS, e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 
 
16. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
16.1. Para o atendimento das despesas provenientes deste processo, são indicadas as 
seguintes dotações orçamentárias: 
 
Órgão 03 – Fundo Municipal de Saúde ; 
Unidade 01 – Serviços Administrativos da Saúde; 
Projeto/Ativ. 2.033 – Serviços Administrativos da Saúde; 
Elemento: .3.3.90.39.00.00.00.00. 1303 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídico. 
 
Órgão 02 – Poder Executivo ; 
Unidade 04 – Secretaria Municipal de Educação; 
Projeto/Ativ. 2.044 – Manutenção dos serviços Administrativos da Saúde; 
Elemento: .3.3.90.39.00.00.00.00. 1000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídico. 
 
17. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 
17.1. Os serviços ora licitados serão recebidos e inspecionados pelo funcionário 
responsável pela Secretaria solicitante, o qual acompanhará todas as ocorrências e 
adoção de providências pertinentes ao perfeito desempenho do objeto licitado. 

 
17.2. Constatado que o objeto recebido não atende as especificações estipuladas 
neste Edital, ou ainda, que não atende a finalidade que dele naturalmente se espera, 
o órgão responsável pelo recebimento expedirá ofício à empresa vencedora, 
comunicando e justificando as razões da recusa e ainda notificando-a para que sane 
as irregularidades dentro do menor prazo possível.  

 
18.  DO REAJUSTE 
 
18.1. O preço pelo qual foi contratado o objeto da presente licitação não será reajustado. 
 
19.  DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
19.1. O prazo de vigência para fornecimento dos produtos é de 12 (doze) meses, após a 
assinatura do contrato.  
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20. DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO 
 
20.1. Fica designado para atuar como gestor da Ata de Registro, após a assinatura, o Sr. 
Osmir R. Olinquevicz Secretario Municipal de Educação, o qual acompanhará todas as 
ocorrências e adoção de providências pertinentes ao perfeito desempenho do objeto 
contratado. 
 
21. DAS SANÇÕES 
 
21.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais, a licitante que 
cometer as infrações estabelecidas no Art. 7º da Lei 10.520/2002, sem prejuízo das 
demais cominações legais. 
 
21.2. No caso de atraso injustificado, execução parcial ou inexecução do contrato, a 
contratada ficará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, ressalvados 
os casos devidamente justificados e comprovados, a critério da Administração, e ainda 
garantida prévia e ampla defesa, às seguintes cominações administrativas, 
cumulativamente ou não, com as penalidades previstas neste instrumento: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa de:  
 b.1) 1% (um por cento) ao dia sobre o valor adjudicado, no caso de atraso ou 
execução parcial, limitado a trinta dias. 

b.1.1) Nesta hipótese, o atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias 
caracterizará o descumprimento total da obrigação, punível com as sanções previstas nas 
letras “b.2”  e “c”. 

 
b.2) 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, nos casos de rescisão por 

culpa do CONTRATADO, o que caracteriza a inexecução da obrigação assumida. 
 

c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura de General Carneiro, Estado do Paraná; e, 

 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
21.3. Uma vez configurado o inadimplemento contratual, a multa de que trata o item 
anterior será deduzida do pagamento devido pela Prefeitura ao adjudicatário, independente 
de comunicação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 
 
21.4. Após a conclusão do processo administrativo, garantida a ampla defesa, serão 
devolvidos os valores retidos na forma do item anterior, corrigidos pelo índice da 
poupança, caso o julgamento seja favorável à licitante. 
 
21.5. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei nº. 8.666/93, devendo a 
solicitação dilatória, ser sempre por escrito, fundamentada e instruída com os documentos 
necessários à comprovação das alegações e ser recebida contemporaneamente ao fato 
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que ensejá-la, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente 
prorrogação. 
 
22. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
22.1. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços e 
nas condições previstas neste Edital. 
 
22.2. As quantidades dos itens são estimadas, portanto não representam obrigação de 
contratação pela Administração. 
 
23.3. As quantidades constantes neste Edital serão liberadas gradativamente, de acordo 
com a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.  
 
22.4. Depois de homologado o resultado deste Pregão, o Órgão Gerenciador solicitará ao 
primeiro fornecedor classificado a formalização da correspondente Ata de Registro de 
Preços. Caso o primeiro classificado se veja impedido de contratar, o Município convocará 
os demais classificados que aceitarem contratar pelo preço do primeiro, obedecida à 
ordem de classificação e os quantitativos propostos. 
 
22.5. No caso de o primeiro fornecedor classificado não assinar a Ata de Registro de 
Preços, sem prejuízo das punições previstas neste Edital e em seus Anexos, o Órgão 
Gerenciador poderá, mantida a ordem de classificação, negociar com a licitante seguinte, 
antes de efetuar o Registro de Preços, não obstante o disposto no art. 6º, do Decreto nº. 
3.931/01. 
 
22.6. Publicada na imprensa oficial, a Ata de Registro de Preços terá efeito de 
compromisso de fornecimento, nos termos do artigo 10, do Decreto nº. 3.931/01. 
 
22.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida. Não obstante, é assegurada ao beneficiário 
do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
 
23. DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇOS 
 
23.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta 
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no 
que couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº. 8.666/93 e no Decreto nº. 
3.931/01. 
 
23.2. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar ou não a adesão de terceiros, de que trata o 
subitem 23.1, à Ata de Registro de Preços decorrente deste Edital. Ele poderá utilizar-se 
de motivos como à falta de pessoal necessário à administração da Ata de Registro de 
Preços para negar solicitação de adesão. 
 
23.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente 
dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas. 
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23.4. As contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 
 
23.5. Quanto aos Órgãos participante do presente instrumento convocatório, destaca-se 
que os quantitativos relativos às suas necessidades serão registrados nas próprias Atas do 
Órgão Gerenciador, não sendo necessária a assinatura de novas Atas. Entretanto, os 
órgãos e entidades que aderirem às Atas de Registro de Preços deverão assinar uma nova 
Ata de Registro de Preços, específica, com os fornecedores de seu interesse. Tal Ata 
deverá ter o prazo final de sua vigência igual ao da Ata de Registro de Preços a que ela se 
vincula, além de ter que encaminhar uma cópia ao Órgão Gerenciador. 
 
24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
24.1. Constituem obrigações da Contratada de: 
 
24.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações e prazos 
constantes no Edital e seus anexos. 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do item, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

d) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
 
25.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
25.1. Constituem obrigações do Município de General Carneiro: 
 
25.2. Efetuar o pagamento de acordo com o previsto no respectivo edital; 
 
25.3. Fiscalizar e acompanhar a CONTRATADA no recebimento dos produtos, quais 
deveram apresentar descrição e qualidade. conforme Anexo I desse Edital.  

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos no Edital e seus anexos; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no Edital e da Proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo; 

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado; 

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 
25.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
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bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
26. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
26.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admita subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor no processo ou na execução de 
contrato; 
 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato;  
 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou pressupostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;  
 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente; às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato. 
 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
 
26.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
 
26.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoal por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos dos 
documentos, contas e registros à licitação e à execução do contrato. 
 
27. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
27.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário pelo Pregoeiro. 
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27.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
27.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
27.4. Assegura-se ao Município de General Carneiro - Pr o direito de: 
  
27.4.1. Promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo (art. 43, parágrafo 3º, da Lei 8.666/93);  
 
27.4.2. Revogar a presente licitação por razões de interesse público (art.49, caput, da Lei 
8.666/93), decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; 
 
27.4.3. Adiar a data da Sessão Pública; 
 
27.4.4. Rescindir unilateralmente o ajuste nos termos do inciso I do artigo 79 da Lei nº 
8666/93; 
 
27.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.   
 
27.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
27.7. As empresas licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados, em qualquer época ou fase do processo 
licitatório; 
 
27.8. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 
documentos relativos a presente licitação. 
 
27.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
 
27.9.1. Em conformidade com a Lei n.º. 10.520/2002, para todas as referências de tempo 
contidas neste Edital será observado o horário local da sede da CONTRATANTE.  
 
27.9.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os 
princípios da isonomia e do interesse público. 
 
27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.  
 
27.11. Em atendimento ao disposto na Portaria CGU nº. 516/2010 será, verificado junto ao 
banco de dados do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, a 
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confirmação de que a proponente não sofreu sanções que tenham como efeito restrição ao 
direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. 
 
27.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
http://www.generalcarneiro.pr.gov.br/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço: 
Av. Presidente Getulio Vargas, nº 601 – Centro; nos dias úteis, no horário das 08h00min às 
11h30min, 13h00min às 17h00min, no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 
28. FORO 
 
28.1. Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória/PR, para dirimir todas as questões 
desta licitação, que não forem resolvidas por via administrativa ou por arbitramento, na 
forma do Código Civil. 
 
29. ANEXOS DO EDITAL 
 
I – Termo de Referência; 
 
II – Documentação de Habilitação; 
 
III - Modelo de Credenciamento;  
 
IV – Modelo de Declaração de Licitante Empregador. (inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal); 
 
V – Modelo de Declaração “que cumpre plenamente os requisitos habilitatórios”; 
 
VI – Modelo de Declaração de idoneidade; 
 
VII – Modelo de Declaração de Condição ME ou EPP; 
 
VIII – Modelo Declaração de que nenhum sócio exerce cargo ou Função Pública; 
 
IX - Modelo de CARTA-PROPOSTA; 
 
X – Minuta da Ata de Registro. 
 

General Carneiro – PR, 17 de Julho de 2019. 
 
 

Luis Henrique Nery 
Pregoeiro 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 056/2019 – PROCESSO Nº098/2019 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 034/2019 

 
 

ANEXO I   
TERMO DE REFERENCIA 

 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o “Registro de Preço para futura e 
eventual Contratação de Empresa para prestação de Serviços de DEDETIZAÇÃO 
(Desinsetização, Descupinização e desratização) nas dependências das Escolas 
Municipais, CMEIS e Unidades de Saúde, deste Município”, a saber: 
 

Item Serviço Un. 

Quant. 
Estimad

a  

M² 

R$ M² 
R$ Total 

Estimado M² 

01 

Serviços de dedetização, 
(desinsetização, descupinização e 
desratização) com fornecimento de 

mão de obra, todos os insumos, 
materiais, equipamentos e 

ferramentas necessários, a serem 
executados nas áreas, em todas as 

dependências (internas ou externas), 
em cada unidade a ser informada. 

 

M² 8.260,31 R$  1,00 R$  8.260,31 

 
2. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS   
 
2.1. A proponente vencedora se obriga executar os serviços de acordo com as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Educação de General Carneiro, a 
qual solicitará a empresa através da AF – Autorização de Fornecimento dentro do prazo 
estipulado, sendo que, as solicitações ocorrerão de acordo com a disponibilidade financeira e 
orçamentária do Município. 
. 

2.2. O serviço de dedetização compreende a execução das seguintes tarefas básicas:  

2.2.1 Os serviços que deverão ser prestados pela contratada compreendem o 
controle e a desinsetização, desratização, descupinização em todas as 
dependências (internas ou externas), em cada unidade a ser informada na ordem de 
fornecimento emitido pela Secretaria Municipal de Educação ou Secretaria Municipal 
de Saúde, conforme especificado neste Termo de Referência.  

2.2.2 Caberá à Contratada o fornecimento dos produtos, equipamentos, ferramentas 
e instrumentos necessários e suficientes à eficiente execução do contrato, 
comprometendo-se a empregar na execução dos serviços apenas materiais de 
qualidade, gel, pó químico, inseticida, iscas, conforme a praga e vetor a ser 
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combatidos, devidamente reconhecidos, atestados e aprovados pelos órgãos de 
controle sanitários Federal, Estadual e, se for o caso, Municipal.  

OBS. 1 – Os produtos aplicados deverão ter seus efeitos garantidos pelo prazo mínimo de 
06 meses e serem aprovados pelos órgãos controladores;  

OBS. 2 – A contratada deverá refazer os serviços de controle de pragas e vetores nas áreas 
em que for verificada a ineficácia dos serviços prestados, sem ônus extras para a 
Contratante.  

2.2.3 A CONTRATADA deverá efetuar os serviços de desinsetização e desratização 
com a aplicação de produto químico de longo efeito residual – internamente 
(paredes, rodapés, cantos, etc.) e externamente (paredes, cantos, rede sanitária, 
caixa de passagem e gordura), tendo como objetivo o controle e extermínio de 
insetos rasteiros (formigas, baratas, etc.) e roedores.  

2.3 Fornecer laudo técnico da execução de serviço contendo, no mínimo, as seguintes 
informações, com garantia de seis meses;  

a) Nome da Unidade de Saúde ou Escola que recebeu o serviço;  

b) Endereço do imóvel;  

c) Praga(s) alvo;  

d) Data de execução dos serviços;  

e) Prazo de assistência técnica, escrito por extenso, dos serviços por praga(s) alvo;  

f) Grupo(s) químico(s) do(s) produto(s) eventualmente utilizado(s);  

g) Nome e concentração de uso do(s) produto(s) eventualmente utilizado(s);  

h) Orientações pertinentes ao serviço executado;  

i) Nome do responsável técnico;  

j) Identificação da empresa especializada prestadora do serviço com: razão social, nome 
fantasia, endereço, telefone e números das licenças sanitária e/ou ambiental com seus 
respectivos prazos de validade.  

 
2.4. 6.1 A Contratada também deverá disponibilizar os seguintes e demais materiais 
necessários devidamente registrados junto ao órgão competente do Ministério da Saúde, 
com observação técnica de aplicação e concentração máxima especificada, atendendo as 
instruções do fabricante, contidas no rótulo e obedecendo a legislação pertinente:  

2.4.1 Raticidas – Controle de roedores em geral (Rattus-rattus, Rattus Norvegicos e Mus 
Musculus, Ratos, Ratazanas e camundongos);  

2.4.2 Inseticidas/praguicidas – para controles de baratas e insetos voadores em geral, 
inodoros; Praguicidas – para controle de baratas e insetos rasteiros e voadores em geral: 
aracnídeos e escorpiões, para aplicação em locais que não sofrerão interferência humana 
imediata (varrição e lavagem, etc.);  

2.5. Os serviços deverão ser executados por profissionais devidamente capacitados e 
identificados portando uso equipamentos de segurança (EPI). 
 
2.6. A proponente vencedora se obriga executar os serviços em conformidade com, preços, 
qualidade e quantidades especificadas em sua proposta, sendo que a inobservância destas 
condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da 
inadimplente. A empresa vencedora deverá substituir/Reparar os serviços que porventura não 
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atendam às especificações, sob pena das sanções cabíveis, sendo que, as despesas 
pertinentes a entrega (frete, seguro, etc.) correrão às suas expensas 
 
2.7. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento sujeitará a 
contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de 
substituição dos serviços, todas as despesas decorrentes, tais como impostos, taxas, tributos, 
fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem 
como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão 
por conta da empresa contratada. 
 
2.8. Caso os serviços cotados sejam paralisados durante a vigência do contrato, a licitante 
contratada fica obrigada a substituí-lo por outro similar, que tenha o mesmo principio ativo 
daquele, devidamente reconhecido pela ANVISA, quando o licitador o solicitar. 
 
2.9. Os serviços terão que estar acompanhados da Nota Fiscal de serviços, para conferência e 
encaminhamento da mesma ao Setor de Compras, para processamento do empenho 
respectivo. 
 
2.10. Não serão aceitos serviços suspeitos de alteração, adulteração, fraude ou falsificação 
com risco comprovado a saúde, respondendo os responsáveis por infração prevista na Lei 
Federal nº. 6.437/77, e crime previsto no Código Penal, a ser apurado na forma da Lei. 
 
2.11. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, quando a contratada deixar de 
cumprir as obrigações nela avençadas. 
 
2.12. O prazo de fornecimento dos materiais é de 12 (doze) meses, após a assinatura do 
contrato. 

 
3. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
3.1. O prazo de vigência contratual terá início a partir da data de assinatura do contrato e 
término em 12 (doze) meses. 
 
4. DOS LOCAIS DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  

4.1 Os locais abaixo citados, bem como seus endereços será informada ao licitante vencedor, 
conforme cronograma de realização de serviços a ser emitida pela Secretaria Municipal de 
Educação e pela Secretaria Municipal de Saúde.  

Item Local Endereço 
Quant. Estimada 

M² 

01 
 

CMEI Eresmina dos Anjos Ferreira 

Rua Natalicio Moacir Da Silva 
 N°: 148  

Bairro: Planalto 
1.118,48 

02 CMEI Arlene Vensão Lammel. 
Rua Tereza Hass Gaiovicz 

 N°: 201  
Bairro: São João 

305,04 

03 
Esc. Mun. Dom Carlos Bandeira de 

Mello. 

Av Pres Castelo Branco  
 N°: 375   

 Bairro: Monte Castelo 
1.194,00 

04 Esc. Mun. Elay Conceição de Moura 
Rua Carlos Rotta   

N°: 073  
331,60 
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Maciel. Bairro: São Braz 

05 Esc. Mun. Maria Jose Kukul dos Anjos. 
Rua D Pedro Ii   

N°: 268  
Bairro: Vila Operária 

409,93 

06 Esc. Mun. Monteiro Lobato. 
Rua Presidente Kennedy  

 N°: 200  
Bairro: Centro 

398,85 

07 Esc. Mun. Professor Irineu Gonçalves. 
Rua Augusto Andreole  

 N°: 16  
Bairro: São João 

1.258,90 

08 
Esc. Mun. Therezinha Kruskievicz da 

Rocha. 

Rua João Maria Marcondes   
N°: 120 

Bairro: Monte Castelo 
368,89 

09 Esc. Mun. Presidente Getulio Vargas. 
Av Presidente Getulio Vargas   

N°: 1659  
Bairro: Planalto 

291,43 

10 Secretaria Municipal de Educação. 
Avenida Presidente Getulio 

Vargas N°: 605  
Bairro: Centro 

154,00 

11 Posto de Saúde Planalto. 
Rua domicios scaramela S/N 

bairro planalto 
149,57 

12 Posto de Saúde Santos Anjos 
Rua Parigoto de Souza, S/N  

Vila Operaria 
100,00 

13 Posto de Saúde Central. 
Rua presidente castelo branco 

S/N Monte Casstelo 
322,77 

14 Posto de Saúde São João 
Rua Luis Ari Montibele, 02  

são joão 
311,05 

15 Pronto Atendimento Municipal. 
Rua presidente castelo Branco 

N – 497 Monte Castelo 
1.545,80 

TOTAL M² 8.260,31 

 

4.2 O serviço deverão ser em dias e horário combinado entre Contratante e Contratado, os 
serviços poderão ser solicitados durante o expediente normal, nos dias úteis e se for necessários 
sábados, domingos e feriados, conforme solicitação da Secretaria requisitante 

4.3.Os serviços serão executados, em comum acordo de dia e hora, entre Contratante e 
Contratada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência. 

5. DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
5.1. Os pagamentos dos produtos serão efetuados até 30 (trinta) dias após à emissão e 
liquidação da Nota Fiscal, de acordo com empenho, a qual deverá conter o  número  da 
licitação, acompanhada dos seguintes documentos que comprovem regularidade fiscal: 
Certidão negativa de débitos - INSS, certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS, 
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida ativa da União, Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas. 
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5.2. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
 

6. DA FISCALIZAÇÃO 

 
6.1. Caberá ao responsável designado o Secretario de Educação do Município de General 
Carneiro, Sr. Osmir R. Olinquevicz, com a anuência do Prefeito Municipal, promover todas as 
ações necessárias para o fiel cumprimento do Contrato. 
 
General Carneiro, 17 de Julho de 2019. 

 
 
 

Luis Henrique Nery 
Pregoeiro 
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ANEXO II 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 056/2019 – PROCESSO Nº. 098/2019 
 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
 

PARA COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos 
documentos de eleição de seus atuais administradores; 
 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da 
Fazenda; 
 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País;  
 
d) Declaração de Idoneidade, apresentada de acordo com o modelo constante no Anexo VI; 
 
e) - Declaração de que o proponente “não possui empregados menores de 18 anos”, de 
acordo com o modelo constante no Anexo IV.  
 
PARA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL:  
 
a) - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal; 
b) - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
c) - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
d) - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); 
e) - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
f) -Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei 
12.440 de 07/07/2011. 
g) - Alvará de Licença de Funcionamento da empresa licitante, expedido pelo Órgão 
competente da sede da mesma, compatível com o objeto licitado; 
h) – Certificado de Inspeção Sanitária (Municipal) compatível com o objeto licitado. 
 
PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
 

a) – Comprovação de aptidão para execução dos serviços pertinentes e compatíveis 

com o objeto da licitação, através de apresentação de no mínimo 02 (dois) atestado, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando o fiel 

cumprimento a execução dos serviços pretendidos conforme parágrafo 4º do artigo 

30 da lei nº. 8.666/93. 

b) Certidão de Licença ou Dispensa Ambiental da empresa, no órgão responsável pela 

fiscalização dos serviços  (FATMA/IAP/ou outro dependendo da localização da sede da 

empresa);  

PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
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a) - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, assinados 
pelo Representante legal da Empresa e seu Contador, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses 
da data de apresentação da proposta; 
 
Observação: a licitante com menos de um ano de existência, que ainda não tenha balanço, 
deverá apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e 
patrimônio líquido relativo ao período de sua existência. 
 
b) - Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da licitante com no 
máximo 60 (sessenta) dias da data de abertura dos envelopes. 
 

 Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou 
por servidor da Administração ou publicação em órgão de imprensa oficial. Os 
documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério da Comissão 
solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de 
fatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas através da 
Internet, ficam condicionadas à verificação de sua validade e dispensam a 
autenticação.   

 
 
 

General Carneiro,17 de Julho de 2019. 
 
  
 

Luis Henrique Nery 
Pregoeiro 
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ANEXO III 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 056/2019 – PROCESSO Nº. 098/2019 
 

 
Ao 

 
PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO - PARANÁ 

 
 
 
 

 
CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
 
 
 

 Pela presente fica credenciado o Sr (a) 
________________________________________, portador de RG nº 
_____________________ e inscrito no CPF sob nº __________________________, para 
representar esta licitante no procedimento licitatório acima indicado, podendo o mesmo 
formular lances verbais à proposta escrita apresentada, quando convocado, negociar 
preços e, ainda, rubricar documentos, renunciar ao direito de recurso e apresentar 
impugnação a recursos, assinar atas, recorrer de decisões administrativas, enfim, praticar 
todo e qualquer ato necessário à perfeita representação ativa da outorgante no 
procedimento licitatório em referência. 

  
 
 Atenciosamente, 
 
 
 
 
________________________, em ___________ de __________________ de 2019. 
 
 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE) 
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ANEXO IV (MODELO) 
 

 
 
Ao  
 
PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 
 
 
DECLARAÇÃO DE LICITANTE EMPREGADOR – PESSOA JURÍDICA 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0___/_____ – PROCESSO Nº. 0___/_____ 

 
 
 
 
Declaramos sob as penas lei, e para fins de participação no Pregão Presencial nº. 
0___/_____, junto ao Município de General Carneiro, Estado do Paraná, que a empresa 
..................... inscrita no CNPJ sob o nº. ..............., não possui em seu quadro permanente 
de funcionários, menores de 18 (dezoito) anos desempenhando trabalhos noturnos, 
perigosos ou insalubres ou menores de 16 (dezesseis) anos desempenhando quaisquer 
trabalhos, salvo se contratados sob condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, 
nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854/99). 
 
 
 
Por ser verdade, firmo(amos) a presente. 
 
 
(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE) 
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ANEXO V 
 
 
 
Ao  
PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 
 
 
DECLARAÇÃO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0___/_____ – PROCESSO Nº. 0___/_____ 

 
 
 
 
 
O(A) licitante __________________________________________, com domicílio (ou sede) 
na cidade de _______________________, estado ___________________, endereço 
_______________________ através de seu(sua) representante legal (no caso de pessoa 
jurídica) _______________________________, DECLARA, sob as penas da lei e para os 
fins do Edital de Pregão Presencial nº. 0___/_______, que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação e, entrega, juntamente com a presente, o envelope contendo a indicação do 
objeto e preços oferecidos, além do envelope contendo as documentações habilitatórias do 
referido Edital. 
 
 
Por ser verdade, firmo(amos) a presente. 
 
__________________________, de ________ de ______________ de ________. 
 
 
 
 
 
(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE) 
 
 
 
 
 
 
* ESTA DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE JUNTAMENTE COM 
O CREDENCIAMENTO, EM ENVELOPE PRÓPRIO. 
 
 
OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ.  
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ANEXO VI (MODELO) 
 
 
 

Ao 
 

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO - PARANÁ 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0___/_____ – PROCESSO Nº. 0___/_____ 

 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação em epígrafe, modalidade 
acima, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas 
pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que não fomos declarados inidôneos para 
licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

 
 
Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

 
 
 
 

__________________________, de ________ de ______________ de ________. 
 

 
 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE) 
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ANEXO VII (MODELO) 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0___/_____ – PROCESSO Nº. 0___/_____ 

 
 
 

 
 

 DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 
 
 
 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa 
_____________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º 
______________________________________, cumpre os requisitos legais para 
qualificação como ME ou EPP estabelecidos pela Lei Complementar n.º 123/2006, em 
especial quanto ao seu art. 3.º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido 
estabelecido nessa Lei Complementar e no Decreto n.º 8.538/15. 

 
                 Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4.º 
do art.  3.º  da  Lei Complementar n.º 123/2006 e que se compromete a promover a 
regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para 
efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 
 
 
 
 
 
  General Carneiro – PR, _______ de ___________________ de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 
(ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE) 

 
 
 
 
 
 
 
Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, na abertura da sessão quando do 
credenciamento dos licitantes. 
 

 
 
 


